
 

 

 

RELATÓRIO DE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

MALHARIA BÁSICA LTDA – ME. e MALHARIA CRISTIBEL EIRELI – ME. 
 

Empresa em Recuperação Judicial – 159/1.16.0001698-0 (0003207-97.201.6.82.1015) em curso perante a 

Segunda Vara Judicial de Teutônia. 

 

 

NOVEMBRO DE 2017  A JANEIRO DE 2018 

  



1. O ANDAR DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 

O processo de recuperação da empresa MALHARIA 

BÁSICA LTDA – ME e MALHARIA CRISTIBEL EIRELI – ME., segue seu curso 

normal. Trata-se de pedido de Recuperação Judicial ajuizado em 19.08.2016, 

cujo processamento restou deferido em 05.09.2016. 

 

O edital do art. 52, §1º e aviso do art. 7º, §1º, ambos da Lei 

11.101/2005, foi publicado e o prazo para os credores apresentarem suas 

habilitações/divergências de crédito diretamente ao Administrador Judicial 

findou-se em 01.06.2017.  Foi encerrada a fase de verificação de créditos, 

tendo sido apresentado no feito o edital de que trata o art. 7º, § 2º, da Lei nº 

11.101/05, aguardando-se a respectiva publicação. 

 

A recuperanda não está cumprindo com suas obrigações 

processuais com a apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, 

IV, da LREF) e as informações de sua atividade. Salientamos que as cobranças 

estão sendo feitas mensalmente. Todavia, somente foram recebidas as 

informações da empresa MALHARIA BÁSICA LTDA – ME referente ao mês de 

novembro de 2017. Quanto a empresa MALHARIA CRISTIBEL EIRELI – ME. 

não foi recebida nenhuma informação da competência 11/2017. Dessa forma, 

se faz necessária que as empresas sejam intimadas a colocar em dia as 

informações dos meses de novembro/2017 a janeiro/2018. 

 

Este relatório tem por finalidade a apresentação de forma 

sintética das atividades da recuperanda, salientando que todos os 

documentos estão disponíveis para consulta no site 

www.administradorjudicial.adv.br e informações adicionais ou 

complementares podem ser obtidas diretamente com a Administração 

Judicial. 

 

O presente relatório apresentará informações de forma a 

elencar os principais pontos desenvolvidos e em andamento na empresa, 

com base na premissa básica da Lei de Recuperação Judicial que se menciona 

a seguir: 

 

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação 

da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 

dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e 

o estímulo à atividade econômica”. 

 

Desta maneira, esta administradora judicial julgou 

pertinente acompanhar as atividades da empresa segregando-a em três 

principais grupos:  

 

1.1 Desenvolvimento da Atividade Produtiva; 

1.2 Departamento de Recursos Humanos; 

1.3 Tributos e Contribuições; 

1.4 Informações Complementares. 

 

  

http://www.administradorjudicial.adv.br/


 

2. ATIVIDADES OPERACIONAIS DAS RECUPERANDAS

2.1 DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS – ATIVO E PASSIVO – MALHARIA BÁSICA LTDA – ME – 11.2017 
 

BALANÇO MALHARIA BÁSICA ACUMULADO OUT/2017 NOV/17 ACUMULADO NOV/2017 

ATIVO 1.896.049 15.100 1.911.149 

CIRCULANTE 1.616.177 15.100 1.631.277 

DISPONÍVEL 4.780 (1.937) 2.843 

CRÉDITOS 1.390.751 3.403 1.394.154 

ESTOQUES 220.447 13.321 233.768 

DESEPESAS DO EXERCÍCIO 
SEGUINTE 

199 314 512 

NÃO CIRCULANTE 279.872 - 279.872 

INVESTIMENTOS 2.309 - 2.309 

IMOBILIZADO 277.563 - 277.563 

 

ANÁLISE  

No mês de novembro a empresa apresentou aumento no ativo circulante. A 

conta com valor mais expressivo foi “Estoques”, em razão da compra, de 

forma parcelada, de matéria prima para a Matriz. 

 

Não há movimentos no período analisado no ativo não circulante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BALANÇO 
ACUMULADO 

OUT/2017 
NOV/17 

ACUMULADO 
NOV/2017 

PASSIVO 1.896.049 15.100 1.911.149 

CIRCULANTE 384.700 4.351 389.051 

EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS 

176.861 938 177.799 

FORNECEDORES 145 720 865 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 
SOCIAIS 

28.041 1.276 29.317 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E 
TRIBUTÁRIAS 

19.816 2.135 21.951 

PARCELAMENTOS 159.837 (719) 159.118 

NÃO CIRCULANTE 235.225 - 235.225 

EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS LP 

125.676 - 125.676 

PARCELAMENTOS LP 109.550 - 109.550 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.276.123 10.749 1.286.873 

CAPITAL SOCIAL 90.000 - 90.000 

RESULTADO ACUMULADO 1.007.206 - 1.007.206 

RESULTADO PERÍODO 
ANTERIOR 

178.917 - 178.917 

RESULTADO DO PERÍODO - 10.749 10.749 

 

ANÁLISE  

No passivo circulante a empresa demonstrou exígua oscilação. Como se 

observa, a empresa possui parcelamentos que reduziram, devido ao 

pagamento do parcelamento do ICMS. Ainda, nas Obrigações Fiscais e 

Tributárias, houve aumento de R$ 2.135,00, devido aos lançamentos de ICMS 

a Recolher e Simples Nacional a Recolher. Demais contas são referentes a 

movimentos rotineiros. 

 



 

2. ATIVIDADES OPERACIONAIS DAS RECUPERANDAS

2.2 DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS – RESULTADO OPERACIONAL – MALHARIA BÁSICA LTDA – ME – 11.2017 
 

Segue Demonstrativo de Resultado da empresa no mês de novembro de 2017, com a respectiva análise vertical e análise horizontal, 

demonstrando a proporção de cada rubrica em relação à receita líquida. 

 

DRE - MALHARIA BÁSICA OUT/17 A.V NOV/17 A.V A.H TOTAL % 

FATURAMENTO 25.640 - 28.254 - 10% 382.409  

DEDUÇÕES SOBRE VENDAS (1.054) - (2.193) - 108% (22.937)  

RECEITA LÍQUIDA 24.586 100% 26.061 100% 6% 359.472 100% 

CUSTOS (9.659) -39% (10.261) -39% 6% (121.904) -34% 

DESPESAS COMERCIAIS (145) -1% (340) -1% 134% (10.521) -3% 

DESPESAS ADMNISTRATIVAS (3.659) -15% (3.632) -14% -1% (21.371) -6% 

DESPESAS FINANCEIRAS - 0% (1.079) -4% 0% (17.433) -5% 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS - 0% - 0% 0% - 0% 

OUTRAS DESPESAS 
OPERACIONAIS 

- 0% - 0% 0% (47) 0% 

RECEITA FINANCEIRA 1.344 5% - 0% 0% 1.470 0% 

OUTRAS RECEITAS - 0% - 0% 0% - 0% 

PROVISÕES IR/CS - 0% - 0% 0% - 0% 

RESULTADO 12.468 51% 10.749 41% -14% 189.666 53% 

 

ANÁLISE 

Verifica-se que, no mês de novembro, a empresa faturou R$ 28.254,00. 

Houve um aumento de 10% em relação ao mês anterior.  

Conforme disposto na tabela acima, a recuperanda apresentou resultado 

positivo no mês de novembro. Apesar do lucro, podemos verificar que o 

custo da empresa é elevado e representa 39% sobre a ROL (Receita 

Operacional Líquida) da empresa. 

 

A recuperanda acumula lucro de R$ 189.666,00 no ano de 2017. 

 

 

 

RESULTADO MENSAL



 

3. RECURSOS HUMANOS 
 

A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor 

de RH, para que os demais Órgãos da Recuperação, bem como Credores, tenham conhecimento da atual situação dos funcionários da Devedora. Conforme 

informações fornecidas pela Recuperanda, a empresa contava com 8 colaboradores no mês de dezembro. 

 

4. TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
 

A empresa informou que ainda não está pagando os impostos mensais e está buscando junto ao órgão Estadual e Federal um parcelamento 

que se encaixe no seu orçamento. 

5. CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 

A recuperanda aguarda publicação do edital do art.7º, §2º da Lei 11.101/05, para posteriormente abrir prazo para impugnações ao Plano, bem 

como seja aprazada assembleia geral de credores para apreciação do Plano de Recuperação Judicial. 

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

Este Administrador Judicial permanece a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários ao decorrer do processo de 

recuperação judicial, sempre buscando, da forma mais transparente possível, repassar a situação da empresa. 

 
É o relatório. 
 
Teutônia, 12 de março de 2018. 
 
 

 
SILVIO LUCIANO SANTOS 

Contador CRC RS, BA, PR, SC e SP 66.456 
Advogado OAB/RS 94.672 

MEDEIROS & MEDEIROS 
Administração Judicial 

 



 

  
 

 
ANEXOS: 
Anexo I - Demonstrações Financeiras Malharia Básica Ltda - Me de novembro de 2017. 
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